Chamamento Público
CREDENCIAMENTO Nº 005/2026
Processo Administrativo nº 064/2026

O Município de Correntina, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 14.221.741/0001-07, com sede na Rua da Chácara, 445, Loteamento Antonio de França, Correntina - Ba, através da Comissão de Contratação, designada pela Portaria Municipal nº 174 de 2025, promoverá Chamamento Público, na modalidade de Credenciamento, fundamentada na Lei nº 14.133 de 01 de abril 2021 e as exigências estabelecidas neste edital.
1. OBJETO:
1.1 É objeto do presente Edital é o Credenciamento de emissoras de TV aberta no estado da Bahia com transmissão em toda Região Oeste do estado, para prestação de serviços diversos relacionados à comunicação audiovisual, compreendendo a captação, produção e transmissão audiovisual de eventos e ações promovidos pela gestão municipal de Correntina /BA, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as informações constantes no Edital e seus anexos.
1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.
1.3 Por se tratar de credenciamento paralelo e não excludente, previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica consignado que será respeitada a ordem cronológica de cadastramento para fins de contratação e prestação de serviços, a fim de resguardar critérios objetivos pela Administração de distribuição da demanda.
1.4 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital.
2. VIGÊNCIA:
2.1 O prazo de vigência do presente credenciamento dar-se-á pelo período de 12 (doze) meses, a contar a partir da sua publicação na impressa oficial, ficando aberto durante todo esse período para novos credenciamentos.
2.2 Os contratos firmados com os credenciados terão vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da Administração, com a anuência das credenciadas, nos termos do art. 107, da Lei Federal 14.133/21.
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
3.1 Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas e/ou físicas interessadas, que atenderem a todas as exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao seu objeto.
3.2 Os serviços devem ser realizados preferencialmente por pessoa jurídica e/ou física que tenha sede física no municipio ou no estado da Bahia, conforme justifica item “3,1” do Termo de Referência anexo a este Edital.
3.3 Estará impedido de participar de qualquer fase do processo de chamamento, na condição de proponente, o interessado que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir:
3.3.1 Declarado inidôneo por ato da Administração Pública;
3.3.2 Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município de Correntina - Ba, nas hipóteses previstas nos artigos 156 a 163 da Lei Federal 14.133/2021.
3.3.3 Proponente legal que faça parte da Administração Pública Municipal de Correntina - Ba.
4. DA INSCRIÇÃO:
4.1 O processo de licitação, com o Edital e seus anexos, poderá ser consultado sem qualquer custo, por qualquer interessado, junto ao Setor de Licitações, situado na sede da Prefeitura Municipal, localizado a Rua da Chácara, 445, Loteamento Antonio de França, Correntina-Ba, em horários comerciais. Os interessados na aquisição do Edital poderão adquirir gratuitamente, em via digital, junto aos sítios https://doem.org.br/ba/correntina e https://pncp.gov.br.
4.2 Os interessados em contratar com o Município de Correntina-Ba, através do presente credenciamento, deverão apresentar sua documentação, em um envelope lacrado, no endereço citado no item 4.1.
4.3 As inscrições permanecerão abertas até vigência do Edital.
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4.4 A abertura dos envelopes da documentação será realizada na medida em que forem entregues, tudo regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e, mediante as condições do edital.
4.5 A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos documentos enumerados nos itens 5. deste instrumento.
4.6 O Envelope de Credenciamento, deverá estar lacrado, contendo na parte externa, as seguintes informações:
· ENVELOPE DE CREDENCIAMENTO
· Município de Correntina - Ba – CREDENCIAMENTO Nº 005/2026
· Objeto: Credenciamento de emissoras de TV aberta no estado da Bahia com transmissão em toda Região Oeste do estado, para prestação de serviços diversos relacionados à comunicação audiovisual, compreendendo a captação, produção e transmissão audiovisual de eventos e ações promovidos pela gestão municipal de Correntina /BA, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as informações constantes no Edital e seus anexos.
· RAZÃO SOCIAL (Completa)
· CNPJ (Nº)
5. DA DOCUMENTAÇÃO:
5.1 Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser apresentados no original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou por servidores do Departamento de Licitações, conforme relação a seguir:
5.1.1.1.1 Habilitação Jurídica.
5.1.2 Pessoas Jurídica:
5.1.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
5.1.2.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
5.1.2.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
5.1.2.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
5.1.2.5 Documentos dos dirigentes ou Representante legal: Cópia do RG ou equivalente e CPF de todos os dirigentes ou representante legal.
5.1.2.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
5.1.2.7 Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a apresentação de cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador, bem como da respectiva Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para assinar solicitações, declarações, atas, termos, contratos, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida ou por instrumento público.
5.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:
5.1.2.1 Pessoa Jurídica:
5.1.2.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
5.1.2.1.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, e regularidade com Seguridade Social (INSS);
5.1.2.1.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante;
5.1.2.1.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade;
5.1.2.1.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
5.1.2.1.6 Contrato Social da empresa
5.1.2.1.7 Documento com foto do sócio proprietario
5.1.2.1.8 Procuração, quando for o caso, com firma reconhecida, acompanhada do documento de identificação do procurador.
5.1.3 Qualificação Econômico-Financeira:
5.1.3.1 Pessoa Jurídica:
5.1.3.1.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor judicial competente da sede do licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, da data da apresentação da proposta, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
5.1.3.1.2 Certidão Negativa de Insolvência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial competente da sede do licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, da data da apresentação da proposta, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
5.1.4 Qualificação Técnica (Pessoa jurídica):
5.1.4.1 Apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação;
5.1.4.2 Alvará de Funcionamento, em plena validade, emitida pelo órgão municipal da sede do licitante, de conformidade com objeto desta licitação;
5.1.5 Requerimento de Credenciamento – Anexo II.
5.1.6 Declaração unificadas– Anexo III.
6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO E DOCUMENTAÇÃO:
6.1 Os interessados deverão apresentar requerimento de credenciamento à Comissão de Contratação instruído com os documentos referidos neste instrumento;
6.2 O requerimento deverá ser apresentado no endereço constantes nos itens 4.1. e nele constar o número do Edital de Credenciamento, denominação completa do interessado, endereço físico, endereço eletrônico(e-mail) e telefone para contato;
6.3 No requerimento, o interessado deverá declarar expressamente sua plena ciência e concordância com os termos do credenciamento;
6.4 Exceto pelos documentos que devem ser elaborados e assinados diretamente pelo licitante, todos os demais exigidos para participação no processo devem ser apresentados em sua forma original ou por meio de cópia autenticada em cartório competente, publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou por servidores do Departamento de Licitações;
6.5 Para as certidões que não expressem os respectivos prazos de validade, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua emissão, salvo disposição expressa em sentido contrário neste Edital.
7. PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS:
7.1 Caberá à Comissão de Contratação a apreciação dos pedidos de credenciamento.
7.1.1 A apreciação da Comissão de Contratação junto com o funcionario designado da secretaria de Educação consistirá no exame da conformidade da documentação apresentada pelo interessado com o exigido neste Edital;
7.1.2 A validade das certidões obtidas na internet será confirmada pela Comissão de Contratação por ocasião da apreciação do pedido de credenciamento;
7.1.3 Sempre que necessário, a Comissão de Contratação poderá exigir informações complementares e realizar diligências a fim de viabilizar o adequado exame do pedido e verificar a autenticidade de documentos e informações prestadas;
7.1.4 Poderão ser convidados a colaborar com a Comissão de Contratação, assessorando-a, quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a potenciais interessados no credenciamento, bem como qualquer outro servidor desta Municipalidade;
7.1.5 A Comissão de Contratação realizará buscas, inclusive em sites de órgãos oficiais, a fim de confirmar que o interessado não se enquadra em alguma das situações que impossibilitam a contratação;
7.2 Salvo situação excepcional, devidamente justificada, é de cinco dias úteis, contados da apresentação do requerimento, o prazo de que dispõe a Comissão de Contratação para comunicar o interessado acerca do acolhimento ou rejeição do pedido de credenciamento.
7.3 Nos casos de rejeição do pedido de credenciamento, a Comissão de Contratação exporá os motivos pertinentes.
7.3.1 O requerente, cuja solicitação tenha sido rejeitada, terá a oportunidade de corrigir erros ou suprir omissões que resultaram no indeferimento, inclusive através da apresentação de documentos adicionais. Esse procedimento deverá ser realizado por meio de um novo requerimento;
7.3.2 Todos os participantes que atenderem aos critérios estabelecidos neste Edital serão devidamente credenciados.

8. DO CONTRATO, SUA CELEBRAÇÃO E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
8.1 O contrato de credenciamento é o instrumento que permitirá ao interessado executar os serviços objeto deste Edital.
8.2 O contrato detalhará as obrigações das partes e, independentemente de transcrição, é integrado pelas regras previstas neste Edital e seus anexos e seguirá, como diretriz interpretativa e na solução de casos omissos, os preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 89 e seguintes da Lei Federal 14.133/2021.
8.3 O interessado tem o prazo de cinco dias úteis, a contar da convocação para este propósito, para comparecer à sede da Prefeitura Municipal, cujo endereço está especificado no item 4.1, a fim de formalizar o contrato.
8.3.1 O prazo de que dispõe o interessado para assinar o termo de contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que assim pleiteado durante o transcurso do prazo original e haja exposição de motivo justo, aceito pela Administração por meio do gestor da contratação;
8.3.2 O interessado convocado, caso prefira, dentro do prazo, poderá remeter à Administração o contrato devidamente assinado através do e-mail licita@correntina.ba.gov.br;
8.3.3 Recebido o e-mail de encaminhamento do contrato assinado, a Administração o imprimirá e encaminhará à autoridade competente para assinatura. O contrato assim recebido será tratado como via original da contratação.
8.4 Depois de assinado por ambas as partes, o contrato será publicado em resumo na imprensa oficial como condição de sua eficácia.
8.4.1 A publicação deverá ser realizada conforme previsão do artigo 54 da Lei Federal 14.133/2021.
9. DO DESCREDENCIAMENTO:
9.1 O credenciado que, sem justificativa, descumprir as condições estabelecidas neste Edital estará sujeito, conforme a gravidade ou dano causado à contratante, à imediata exclusão do rol de credenciados (descredenciamento), respeitando o direito à ampla defesa e ao contraditório. Essa medida não prejudicará a aplicação de outras sanções administrativas e civis previstas na legislação aplicável ao caso.
9.2 As pessoas jurídicas e/ou físicas credenciados, que não tenham mais a intenção de se manterem credenciados perante a Administração Pública, deverão manifestar-se formalmente quanto ao seu desinteresse na manutenção do credenciamento do objeto.
9.2.1 O pedido de descredenciamento será prontamente deferido, desde que não haja imediata previsão de sua utilização;
9.2.2 Para os casos mencionados no item 9.2, não haverá aplicação de sanções administrativas.
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual deste exercício, e serão indicadas no ato de emissão da Nota de Empenho.
10.2 Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CORRENTINA
11. Unidade: 0201 GABINETE DO PREFEITO - GABP
12. Projeto Atividade: 2.005 Manutenção das Ações do Gabinete do Prefeito Elemento de Despesa: 3.3.90.39
13. Fonte:1500
14. Unidade: 0207 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
15. Projeto Atividade: 2.070 Manutenção das Ações do Secretaria de Cultura Elemento de Despesa: 3.3.90.39
16. Fonte:1500
17. Unidade: 0401 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER - SMEEL
18. Projeto Atividade: 2.035 Manutenção das Ações de Incentivo ao Desporto Amador Elemento de Despesa: 3.3.90.39
19. Fonte:1500
19.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
20. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES:
20.1 Das decisões da Comissão de Contratação cabe recurso, desprovido de efeito suspensivo, salvo situação excepcional, assim reconhecida pela Administração.
20.2 A admissibilidade do recurso depende do preenchimento dos seguintes requisitos:
20.2.1 O recurso deve ser apresentado em petição escrita, digitada, encaminhada à Comissão de Contratação por meio do Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Correntina - BA, no prazo de cinco dias úteis contados:
20.2.1.1 se contra ato de rejeição de pedido de credenciamento, da comunicação encaminhada ao interessado;
20.2.1.2 se contra ato de acolhimento de pedido de credenciamento, da publicação resumida do contrato na imprensa oficial;
20.2.2 O recurso deve estar instruído com documentos que comprovem que seu subscritor tem poderes para se manifestar pelo recorrente.
20.3 Cabe ao recorrente indicar o ato contra que se opõe e apresentar os fundamentos de sua irresignação, com indicação de razões de fato e de direito, e, inclusive, instruir o recurso com os elementos de prova necessários ao subsídio da tese recursal.
20.4 Eventuais interessados no resultado do recurso serão intimados para apresentar contrarrazões no prazo de cinco dias úteis, contados do recebimento da comunicação.
20.5 Apresentado o recurso e decorrido o prazo para oposição de contrarrazões, a Comissão de Contratação se manifestará, motivadamente, se o ato impugnado disser respeito a decisões de sua alçada. Caso o recurso diga respeito a ato de responsabilidade de outro servidor, a Comissão lhe remeterá os autos para viabilizar sua manifestação.
20.5.1 Cumprido o item 11.5, os autos seguirão ao gestor da contratação, que decidirá motivadamente pelo não conhecimento ou conhecimento e, nesse caso, provimento ou não provimento do recurso.
20.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação exclusiva dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
20.7 Qualquer um do povo poderá impugnar o presente Edital, para o que deverá trazer toda a argumentação e documentos necessários para seu adequado processamento.
20.8 O conhecimento da impugnação está condicionado ao preenchimento dos mesmos critérios previstos para os recursos.
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
21.1 Este Edital deve ser interpretado de modo a propiciar a ampliação do número de credenciados para execução do objeto diretamente à população deste Município, o que não retira do interessado o dever de conhecer e preencher plenamente os requisitos necessários para se credenciar.
21.2 Compete ao interessado fazer minucioso exame do Edital.
21.2.1 A apresentação do pedido de credenciamento vincula a interessada, sujeitando-a, integralmente, às condições deste edital.
21.3 O interessado é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a rejeição de seu pedido de credenciamento ou, se já credenciado, a rescisão contratual, sem prejuízo da incidência das sanções cabíveis.
21.4 Ressalvadas as situações em que a Lei exige publicação em órgão oficial de imprensa, as comunicações encaminhadas aos interessados e credenciados serão feitas por e-mail, fac-símile ou correspondência postal, preferencialmente nessa ordem.
21.5 Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do vencimento.
21.5.1 Se inicia a contagem de prazo em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Correntina - Ba.
21.5.2 Caso o vencimento coincida com fim de semana, feriado ou dia em que não houver expediente na Prefeitura, será ele prorrogado para o primeiro dia útil seguinte.
21.6 Por razões de interesse público devidamente comprovado, a Administração poderá revogar este Edital e os eventuais contratos dele decorrentes ou anulá-los por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que tal ato gere obrigação de indenizar, sem prejuízo do disposto no artigo nº 137 da Lei nº 14133/2021.
21.6.1 A nulidade do procedimento induz a do contrato.
21.6.2 Assegura-se o contraditório e a ampla defesa prévios à anulação ou revogação do Edital, procedimento ou contrato.
21.7 Sem prejuízo da publicação na imprensa oficial, este Edital permanecerá acessível no site da Prefeitura Municipal de Correntina - BA-Ba.
21.8 Eventuais pedidos de esclarecimentos a respeito deste edital, bem como os seus elementos constitutivos, poderão ser sanados pelo pelo e-mail: licita@correntina.ba.gov.br no horário do expediente administrativo, de segunda a sexta-feira.
21.9 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Correntina, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
21.10 Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena:
21.10.1 Anexo I – Termo de Referência;
21.10.2 Anexo II – Requerimento de Credenciamento;
21.10.3 Anexo III – Declarações unificadas;
21.10.4 Anexo V - Minuta do contrato.

Correntina-Ba, 25 de março de 2026
WALTER MARIANOMESSIAS DE SOUZA
Prefeito Municipal 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1. Definição do Objeto

Credenciamento de emissoras de televisão aberta, devidamente autorizadas pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) e em operação regular no estado da Bahia, com capacidade técnica e cobertura geográfica que alcance a totalidade da Região Oeste do estado, para a prestação de serviços continuados de comunicação audiovisual.

Os serviços compreendem a captação, produção, edição, transmissão e veiculação de imagens e sons relativos a eventos, ações, programas institucionais, solenidades públicas, campanhas educativas e demais atividades promovidas pela gestão municipal de Correntina/BA, visando garantir a transparência pública, o acesso à informação e a divulgação das ações do Poder Executivo Municipal para a população da Região Oeste da Bahia.

1. Justificativa e Fundamentação

A presente contratação justifica-se pela necessidade premente da Administração Pública Municipal de Correntina/BA em assegurar a efetiva divulgação de suas ações, programas, eventos institucionais e campanhas de interesse público para a população da Região Oeste da Bahia, considerando que a atuação do município extrapola seus limites territoriais em termos de relevância regional.

A utilização de emissoras de TV aberta com abrangência regional constitui o meio mais eficaz e democrático para alcançar o maior número possível de cidadãos, garantindo a transparência da gestão, o fortalecimento da participação social e o cumprimento dos princípios constitucionais da publicidade e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal).

A escolha pelo regime de credenciamento justifica-se pela inviabilidade de competição no sentido tradicional, uma vez que se trata de selecionar múltiplas emissoras de televisão que atendam aos requisitos objetivos de outorga da ANATEL e cobertura geográfica na Região Oeste, não havendo limitação ao número de credenciadas, mas sim a necessidade de contemplar as diferentes emissoras aptas a prestar os serviços descritos, ampliando a capilaridade da comunicação municipal.
Esta contratação foi precedida de Estudos Técnicos Preliminares (ETP) que demonstraram:
1. A viabilidade técnica e econômica da contratação por credenciamento;
1. A inexistência de emissora única com capacidade de atender isoladamente à demanda municipal por todo o território da Região Oeste;
1. A necessidade de diversificação dos veículos de comunicação para ampliar o alcance das ações municipais;
1. O alinhamento com o Plano de Governo e com as diretrizes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) do município.
Dessa forma, a contratação atende ao interesse público ao viabilizar a comunicação institucional de forma ampla, isonômica e eficiente, respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

1. Especificações Técnicas e Quantitativos e Valores
As especificações técnicas e quantitativas dos serviços a serem contratados encontram-se detalhadas na tabela abaixo, considerando a estimativa de consumo para o período de 10 (dez) meses, conforme demanda da Administração Municipal:

	
Item
	
Descrição
	
Quant.
	Unidade de medida
	Valor
Unitário (R$)
	Valor Global (R$)

	


1
	Inserção em TV com duração mínima de 10 (dez) segundos, entre 08:00 às 21:00 - (Dentro do Estado da Bahia com alcance de transmissão em toda região Oeste do estado). Dias e programação a
definir.
	


13
	


UND
	


R$ 256,41
	


R$ 3.333,33

	


2
	Inserção em TV com duração mínima de 30 (trinta) segundos, entre 08:00 às 21:00 - (Dentro do Estado da Bahia com alcance de transmissão em toda região Oeste do estado). Dias e programação a
definir.
	


170
	


UND
	


R$ 589,35
	


R$ 100.189,50

	


3
	Inserção em TV com duração mínima de 60 (sessenta) segundos, entre 08:00 às 21:00 - (Dentro do Estado da Bahia com alcance de transmissão em toda região Oeste do estado). Dias e programação a
definir.
	


205
	


UND
	


R$ 1.282,50
	


R$ 262.912,50

	

4
	Inserção em TV de Transmissão ao vivo "FLASH" de 60 (sessenta) segundos entre 08:00 às 21:00 - (Dentro do Estado da Bahia com
alcance de transmissão em toda
	

16
	

UND
	

R$ 2.946,45
	

R$ 47.143,20




	
	região Oeste do estado). Dias e programação a definir.
	
	
	
	

	
5
	Vídeo: In-stream de 30s até 180s (pré-mid, pós) em site com alcance nacional.
	
300.000
	SER
(serviço de
exibição/im pressão)
	
R$ 0,15
	
R$ 45.000,00

	6
	Produção e Gravação de VT/s (in
loco) - Evento e data a definir.
	10
	UND
	R$
10.930,00
	R$ 109.300,00

	VALOR GLOBAL
	R$ 567.878,53




Observação: O quantitativo apresentado refere-se à estimativa total para os 10 (dez) meses de vigência contratual, podendo ser ajustado conforme a necessidade da Administração e a disponibilidade orçamentária, respeitados os limites legais e contratuais.

Padrões de Qualidade e Especificações Técnicas:

1. Inserções em TV (Itens 1 a 4):
0. As inserções deverão ser veiculadas em emissoras de TV aberta com outorga da ANATEL e cobertura que atinja integralmente a Região Oeste da Bahia;
0. O horário de veiculação deverá ocorrer entre 08h00 e 21h00, em dias e programação previamente definidos pela contratante;
0. Os materiais publicitários serão fornecidos pela contratante ou produzidos em parceria, devendo atender aos padrões técnicos de áudio e vídeo exigidos pela emissora;
0. O tempo de exibição deverá respeitar rigorosamente a duração contratada, com tolerância máxima de 5% (cinco por cento).

1. Transmissão ao vivo "FLASH" (Item 4):
1. Entradas ao vivo com duração mínima de 60 (sessenta) segundos, intercaladas na programação normal da emissora;
1. Deverá contar com equipe técnica, equipamentos de captação e transmissão em tempo real;
1. O conteúdo será definido pela contratante, podendo tratar de eventos, pronunciamentos oficiais ou ações da gestão municipal.

1. Vídeo In-stream (Item 5):
2. Veiculação em plataforma digital (site) com alcance nacional;
2. Formato: pré-roll, mid-roll ou pós-roll;
2. Duração variável entre 30 (trinta) e 180 (cento e oitenta) segundos;

2. Entrega mínima de 300.000 (trezentas mil) impressões/exibições no período contratual.

1. Produção e Gravação de VT (Item 6):
3. Produção técnica completa, incluindo captação de imagens em loco (no município de Correntina/BA ou região), edição, finalização e entrega do material bruto e editado;
3. Equipe técnica mínima: cinegrafista, produtor, auxiliar e equipamentos profissionais de captação de áudio e vídeo;
3. Entrega dos materiais em formato digital de alta definição (mínimo Full HD 1920x1080) e em suporte adequado para veiculação em TV e plataformas digitais.

Critérios de Aceitação:
3. Os serviços somente serão considerados aceitos mediante comprovação de veiculação (certificados de exibição, prints, relatórios de entrega de mídia digital) e aprovação da fiscalização do contrato.

1. Modelo de Execução do Objeto
A execução dos serviços dar-se-á de forma continuada, sob demanda, mediante solicitação formal da Secretaria Municipal solicitante, por meio de ordem de serviço ou autorização de fornecimento, que deverá conter as especificações detalhadas de cada demanda, observadas as quantidades estimadas no Termo de Referência.

3. Forma de Execução por Modalidade
Para as inserções em TV com duração de 10, 30 e 60 segundos, a execução dar-se-á mediante o envio das peças publicitárias pela contratante à emissora credenciada, com antecedência mínima de 72 horas úteis antes da veiculação. A emissora será responsável pela inserção dos materiais na programação, nos dias e horários previamente aprovados pela contratante, devendo garantir a fidelidade ao conteúdo e a qualidade técnica do áudio e vídeo.
Para as transmissões ao vivo no formato "FLASH", com duração de 60 segundos, a emissora credenciada deverá deslocar equipe técnica ao local do evento, munida de equipamentos profissionais de captação e transmissão em tempo real. A contratante formalizará a solicitação com antecedência mínima de 48 horas úteis, indicando local, data, horário e o conteúdo a ser transmitido. A emissora deverá garantir a qualidade do sinal e a estabilidade da transmissão durante todo o período acordado.
Para os vídeos In-stream em plataforma digital com alcance nacional, a execução ocorrerá por meio de veiculação em ambiente digital, podendo ser no formato pré-roll, mid-roll ou pós-roll. A contratante fornecerá o arquivo digital do conteúdo, e a contratada deverá iniciar a campanha em até 5 dias úteis após o envio, garantindo a entrega mínima de 300 mil impressões no período contratual.
Para a produção e gravação de VT in loco, a contratada deverá disponibilizar equipe técnica completa composta por cinegrafista, produtor e auxiliar, com equipamentos profissionais de captação de áudio e vídeo. A produção incluirá a captação das imagens, edição, finalização e entrega do material bruto e editado em formato digital de alta definição. O prazo para entrega do material editado será de até 10 dias úteis após a data da gravação.

3. Prazos e Condições de Execução
A vigência do contrato será de 10 meses, contados a partir da data de sua assinatura. As inserções em TV deverão ser exibidas exclusivamente no horário compreendido entre 08h00 e 21h00, salvo se houver autorização expressa da contratante para horário diverso. Os dias e programação para veiculação serão definidos em cada ordem de serviço, conforme a estratégia de comunicação estabelecida pela gestão municipal.
Quanto ao local de execução, as inserções em TV serão executadas nas sedes das emissoras credenciadas. As transmissões ao vivo e as produções de VT ocorrerão prioritariamente no município de Correntina ou em localidades da Região Oeste da Bahia, conforme a necessidade do evento. Os vídeos In-stream serão veiculados em ambiente digital, alcançando todo o território nacional.

3. Fluxo de Solicitação e Execução
O processo terá início com o encaminhamento da demanda pela Secretaria Municipal interessada à Secretaria de Comunicação ou ao órgão gestor do contrato. A solicitação formal deverá conter o tipo de serviço desejado, a quantidade pretendida, as datas e horários pretendidos, o conteúdo a ser veiculado ou produzido e, se disponível, o material publicitário.
De posse da demanda, o gestor do contrato procederá à distribuição entre as emissoras credenciadas, observando critérios de alternância, isonomia e capacidade técnica de atendimento. Excepcionalmente, a contratante poderá indicar emissora específica quando houver motivo justificado, como exclusividade de cobertura geográfica ou afinidade temática relevante.
A emissora credenciada terá o prazo de 24 horas úteis para confirmar sua disponibilidade para execução, apresentando, quando aplicável, o cronograma e as condições técnicas. Após a confirmação, a emissora realizará o serviço conforme especificado.
Concluída a execução, a contratada deverá apresentar os comprovantes de veiculação no prazo máximo de 5 dias úteis, incluindo certificados de exibição, relatórios de entrega, prints de tela ou boletins de comprovação, conforme a natureza do serviço prestado. A fiscalização do contrato analisará os comprovantes e atestará a execução parcial ou total do serviço.

3. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos
A contratada deverá observar os seguintes níveis mínimos de serviço: taxa de sucesso na veiculação mínima de 98%, considerando que as inserções contratadas devem ser efetivamente veiculadas conforme agendamento; prazo máximo de 5 dias úteis para entrega dos comprovantes de veiculação; e qualidade técnica dos materiais entregues em conformidade com os padrões de áudio e vídeo estabelecidos, sem falhas que comprometam a compreensão da mensagem ou a qualidade da transmissão.

1. Modelo de Gestão do Contrato
A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas por servidores designados pela Administração Municipal, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, garantindo o acompanhamento, a avaliação e o recebimento dos serviços prestados, assegurando o pleno cumprimento das obrigações assumidas pela contratada.

4. Equipe de Gestão e Fiscalização
Serão designados formalmente os seguintes agentes:
0. Gestor do Contrato: Servidor responsável pela coordenação administrativa do contrato, cabendo-lhe promover a articulação entre a contratante e a contratada, autorizar a emissão de empenhos, supervisionar o cumprimento dos prazos contratuais e adotar as providências administrativas necessárias ao regular andamento do ajuste.
0. Fiscal Técnico: Servidor com conhecimento na área de comunicação e publicidade, responsável pelo acompanhamento técnico da execução dos serviços, verificando a conformidade das inserções veiculadas, a qualidade das transmissões ao vivo, a adequação dos materiais produzidos e o atendimento às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência.
0. Fiscal Administrativo: Servidor responsável pela verificação dos aspectos formais e documentais, incluindo a conferência das notas fiscais, a atualização da documentação da contratada, o controle dos prazos de entrega dos comprovantes e o registro das ocorrências no processo administrativo.

4. Atribuições do Gestor e Fiscais
O Gestor do Contrato exercerá as funções de coordenação geral, promovendo a interlocução entre os setores demandantes da Administração e a contratada, autorizando a emissão de empenhos e ordens bancárias, e adotando medidas preventivas ou corretivas quando identificadas irregularidades.
O Fiscal Técnico deverá acompanhar a execução de cada serviço demandado, analisando os comprovantes de veiculação, verificando a fidelidade dos materiais exibidos em relação ao conteúdo aprovado, conferindo os horários e datas de exibição, e avaliando a qualidade técnica do áudio, vídeo e sinal nas transmissões ao vivo.
O Fiscal Administrativo será responsável por manter atualizado o cadastro da contratada, controlar os prazos contratuais, conferir as notas fiscais e os documentos fiscais anexos, e registrar as ocorrências que possam impactar a execução contratual.

4. Procedimentos de Fiscalização
A fiscalização será exercida de forma contínua e sistemática, com base nos comprovantes de veiculação entregues pela contratada. Para as inserções em TV e transmissões ao vivo, serão exigidos certificados de exibição emitidos pela emissora, contendo data, horário, duração e descrição do material veiculado, acompanhados, quando possível, de vídeo de comprovação ou print de tela.
Para os vídeos In-stream, a contratada deverá apresentar relatórios de entrega de campanha, com comprovação das impressões realizadas, alcance geográfico, métricas de visualização e demais indicadores que atestem a execução do serviço.
Para a produção e gravação de VT, a fiscalização ocorrerá por meio da análise do material entregue, verificando a qualidade técnica, a adequação ao briefing fornecido e o cumprimento do prazo de entrega estabelecido.
4. Recebimento do Objeto
O recebimento dos serviços dar-se-á em duas etapas:
3. Recebimento provisório: Ocorrerá no momento da apresentação dos comprovantes de veiculação ou da entrega do material produzido, quando a fiscalização verificará a conformidade formal e documental da execução. Nesta fase, poderão ser apontadas irregularidades para correção, com prazo de até 5 dias úteis para saneamento pela contratada.
3. Recebimento definitivo: Será formalizado após a análise conclusiva da fiscalização e a aprovação integral dos serviços executados, por meio de termo de recebimento ou atesto na nota fiscal, autorizando-se o prosseguimento do processo de pagamento.

4. Penalidades e Sanções Administrativas
O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento convocatório, incluindo advertência, multa moratória de até 1% por dia de atraso sobre o valor do serviço não executado, limitada a 20%, multa compensatória, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme a gravidade da infração.

4. Registro e Documentação
Será mantido processo administrativo específico para acompanhamento do contrato, onde serão juntadas todas as ordens de serviço emitidas, os comprovantes de veiculação, os relatórios de fiscalização, as notas fiscais e os termos de recebimento, garantindo a transparência e o devido controle dos atos praticados.

1. Critérios de Medição e Pagamento

5. Critérios de Medição
A medição dos serviços prestados será realizada com base na efetiva execução de cada demanda formalizada por meio de ordem de serviço ou autorização de fornecimento, observando-se os seguintes parâmetros:

Para as inserções em TV, a medição ocorrerá mediante a apresentação de certificados de exibição emitidos pela emissora credenciada, que deverão conter, no mínimo, a identificação do veículo de comunicação, a data e horário da veiculação, a duração exata da inserção, a descrição do material exibido e a assinatura do responsável técnico pela emissora. A medição será proporcional à quantidade de inserções efetivamente veiculadas e comprovadas, sendo vedado o pagamento de inserções não exibidas ou exibidas em desacordo com as especificações contratuais.

Para as transmissões ao vivo no formato "FLASH", a medição será feita com base no comprovante de transmissão, acompanhado de relatório técnico contendo a data, horário de início e término, local do evento e a comprovação da efetiva entrada ao vivo na programação da emissora, podendo ser exigido vídeo de gravação da transmissão como elemento complementar de comprovação.

Para os vídeos In-stream em plataforma digital, a medição será realizada por meio de relatórios de entrega de campanha fornecidos pela contratada, que deverão demonstrar, de forma transparente e auditável, o número de impressões ou exibições realizadas, o alcance geográfico, as métricas de visualização completa e parcial, e o período de veiculação. A medição será proporcional ao quantitativo de impressões efetivamente entregues e comprovadas.

Para a produção e gravação de VT in loco, a medição será efetuada mediante a entrega do material produzido em sua totalidade, incluindo o material bruto e o material editado, acompanhado de termo de aceite técnico assinado pela fiscalização, atestando que o produto final atende às especificações técnicas e ao briefing estabelecido na ordem de serviço.

5. Condições para Pagamento
O pagamento será efetuado mensalmente, ou conforme a acumulação de serviços prestados que justifiquem a emissão de nota fiscal, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do município.
Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal ou fatura, os seguintes documentos:
1. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
1. Certidão de Débitos Estaduais do estado da Bahia;
1. Certidão de Débitos Municipais;
1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
CRF/FGTS;
1. Comprovantes de veiculação ou execução dos serviços correspondentes ao período;
1. Relatório de fiscalização com atesto do fiscal técnico e gestor do contrato.

5. Prazo para Pagamento
O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data de apresentação da nota fiscal acompanhada de toda a documentação exigida e do competente atesto da fiscalização, desde que não haja irregularidades pendentes de saneamento.
Caso seja identificada qualquer inconsistência na documentação ou na execução dos serviços, a fiscalização notificará a contratada para correção no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, suspendendo-se o prazo de pagamento até a regularização da pendência.

5. Aceitação do Objeto
O objeto será considerado aceito mediante a emissão de termo de recebimento definitivo pela fiscalização, após a verificação da conformidade dos serviços prestados com as especificações técnicas, quantitativas e de qualidade estabelecidas neste Termo de Referência.
Não será admitido o pagamento parcial de serviços executados em desconformidade com as especificações contratuais, sendo exigida a reapresentação ou a correção do serviço no prazo estabelecido pela fiscalização, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

5. Retenção de Pagamento
Fica autorizada a retenção proporcional do pagamento quando identificadas irregularidades na execução dos serviços que não tenham sido sanadas no prazo estabelecido pela fiscalização, ou quando a contratada não apresentar a documentação fiscal e trabalhista exigida, sem prejuízo da aplicação de penalidades contratuais.

5. Glosa
Serão glosados os valores correspondentes a serviços não executados, executados em desacordo com as especificações contratuais ou cujos comprovantes de veiculação não tenham sido apresentados no prazo estabelecido, assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa prévia à glosa definitiva.

1. Obrigações da Contratada e da Contratante

6. Obrigações da Contratada
Constituem obrigações da contratada, sem prejuízo de outras previstas na legislação aplicável e no instrumento convocatório:
1. - Executar os serviços conforme as especificações técnicas, quantitativas e de qualidade estabelecidas neste Termo de Referência, bem como nas ordens de serviço emitidas pela contratante;
1. - Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e qualificação técnica exigidas no credenciamento;
1. - Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive quanto aos profissionais envolvidos na captação, produção e transmissão dos serviços;
1. - Arcar com todos os custos diretos e indiretos necessários à execução dos serviços, incluindo equipamentos de captação e transmissão, equipe técnica, deslocamentos, hospedagem, alimentação e demais insumos, salvo disposição expressa em contrário na ordem de serviço;
1. - Apresentar os comprovantes de veiculação e relatórios de execução no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a realização de cada serviço, contendo informações claras e detalhadas sobre datas, horários, duração e conteúdo veiculado;
1. - Substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização, os serviços executados em desconformidade com as especificações contratuais, sem qualquer ônus adicional para a contratante;
1. - Manter sigilo absoluto sobre informações institucionais da contratante, documentos, estratégias de comunicação e demais dados confidenciais a que tiver acesso em razão da execução contratual;
1. - Indicar formalmente um representante legal ou preposto, com poderes para representá-la perante a contratante durante a execução do contrato, responsável por receber notificações, encaminhar demandas e solucionar questões administrativas;
1. - Atender prontamente as solicitações da fiscalização e do gestor do contrato, prestando esclarecimentos e fornecendo documentos complementares sempre que necessário;
1. - Responsabilizar-se pela qualidade técnica do sinal, áudio e vídeo nas transmissões ao vivo, garantindo a estabilidade e a fidelidade da comunicação;
1. - Cumprir rigorosamente os horários e datas estabelecidos para veiculação das inserções e transmissões ao vivo, abstendo-se de alterações unilaterais;
1. - Aceitar os critérios de distribuição de demandas estabelecidos pela contratante, observando os princípios da isonomia e da alternância entre as emissoras credenciadas.
6. Obrigações da Contratante
Constituem obrigações da contratante:
1. - Disponibilizar à contratada as peças publicitárias, materiais e conteúdos necessários à execução dos serviços, no prazo estabelecido para cada demanda;
1. - Fornecer, por meio de ordem de serviço ou autorização de fornecimento, as informações detalhadas sobre cada serviço a ser executado, incluindo tipo, quantidade, datas, horários, local e demais especificações relevantes;
1. - Designar formalmente o gestor do contrato e os fiscais técnico e administrativo, com a definição clara de suas atribuições;
1. - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, emitindo os atestos e termos de recebimento após a comprovação da regularidade dos serviços prestados;
1. - Efetuar o pagamento devido à contratada nas condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência, mediante apresentação da documentação fiscal e comprobatória exigida;
1. - Fornecer, quando necessário, as informações institucionais e o briefing adequado para a produção de VTs e demais materiais audiovisuais;
1. - Receber provisória e definitivamente os serviços executados, mediante a emissão dos respectivos termos de recebimento;
1. - Respeitar os direitos autorais e de propriedade intelectual sobre os materiais produzidos, observando o disposto no contrato quanto à titularidade e uso das obras audiovisuais;
1. - Comunicar formalmente à contratada qualquer irregularidade identificada na execução dos serviços, fixando prazo para saneamento;
1. - Garantir a alternância e a distribuição isonômica das demandas entre as emissoras credenciadas, salvo quando houver motivo justificado para indicação específica.

6. Responsabilidade Trabalhista e Previdenciária
A contratada assume exclusiva responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, incluindo salários, benefícios, contribuições sociais, seguro de acidente do trabalho, vale- transporte, alimentação e demais obrigações previstas na legislação trabalhista.
A contratante não assume qualquer vínculo empregatício com os profissionais disponibilizados pela contratada para a execução dos serviços, sendo vedada qualquer relação de subordinação direta, salvo nos limites estritamente técnicos e administrativos inerentes à fiscalização contratual.

6. Insumos e Infraestrutura
A contratada deverá dispor de todos os equipamentos, softwares, veículos, estrutura técnica e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados, incluindo câmeras profissionais, equipamentos de áudio, iluminação, transmissão ao vivo, sistemas de edição e demais insumos técnicos exigidos para cada modalidade de serviço.
Os custos de deslocamento, hospedagem e alimentação das equipes técnicas envolvidas na produção de VT in loco e transmissões ao vivo correrão por conta da contratada, integrando os valores unitários estabelecidos no Tópico 3 deste Termo de Referência.

1. Requisitos da Contratação

7. Requisitos de Habilitação Técnica
Para participação no credenciamento, as interessadas deverão comprovar:
1. - Possuir outorga da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL para operação de serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) em canal aberto;
1. - Comprovar efetiva cobertura de transmissão que alcance a totalidade da Região Oeste do estado da Bahia, mediante apresentação de mapa de cobertura ou certificado emitido pela ANATEL ou por entidade técnica credenciada;
1. - Estar em operação regular há no mínimo 12 (doze) meses, comprovada por meio de
certidão ou declaração da própria emissora acompanhada de comprovantes de veiculação comercial ou institucional;
1. - Indicar equipe técnica mínima para execução dos serviços, incluindo profissionais de captação, edição, transmissão ao vivo e atendimento, com comprovação de vínculo trabalhista ou societário.

7. Requisitos de Qualidade Técnica
As emissoras credenciadas deverão atender aos seguintes padrões técnicos:
1. - Equipamentos de captação com resolução mínima Full HD (1920 x 1080 pixels) para produção de VTs e transmissões ao vivo;
1. - Capacidade de transmissão ao vivo com estabilidade de sinal, podendo ser por meio de link de rádio, fibra óptica, satélite ou tecnologia equivalente que garanta a qualidade da imagem e som;
1. - Infraestrutura de edição e finalização de vídeos com capacidade de entrega nos formatos exigidos pela contratante (MP4, MOV, MXF ou outros compatíveis com a programação da emissora e plataformas digitais);
1. - Sistema de comprovação de veiculação que permita a emissão de certificados de exibição com informações detalhadas sobre data, horário, duração e conteúdo veiculado.

7. Normas Técnicas Aplicáveis
A execução dos serviços deverá observar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT aplicáveis ao setor de comunicação audiovisual, especialmente quanto à qualidade de áudio e vídeo, bem como as regulamentações da ANATEL para transmissão de sinais de radiodifusão.

7. Requisitos de Amostras e Comprovação
No ato do credenciamento, as interessadas deverão apresentar:
I - Portfolio ou amostras de produções audiovisuais realizadas nos últimos 12 (doze) meses, demonstrando capacidade técnica para produção de VT e transmissões ao vivo; II - Certificado de veiculação modelo, com identificação do formato utilizado para comprovação das inserções;
III - Declaração de capacidade técnica e operacional, informando a estrutura disponível para atendimento das demandas do município.

7. Requisitos Ambientais e Sociais
A contratante valorizará, no processo de credenciamento, as emissoras que comprovarem:
1. - Adoção de práticas de sustentabilidade ambiental, incluindo gestão adequada de resíduos eletrônicos e redução do consumo de energia;
1. - Programação que contemple conteúdos educativos, culturais ou de interesse social da Região Oeste da Bahia;
1. - Cumprimento das cotas de conteúdo regional estabelecidas pela legislação do setor
de radiodifusão;
1. - Participação em ações de responsabilidade social na área de abrangência de sua transmissão.

7. Exigências de Regularidade Documental
Para fins de credenciamento e manutenção da condição de contratada, as emissoras deverão manter atualizados os seguintes documentos:
1. - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
1. - Certidão de Débitos Estaduais do estado da Bahia;
1. - Certidão de Débitos Municipais do município sede da emissora;
1. - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRF/FGTS;
1. - Alvará de funcionamento ou licença equivalente;
1. - Comprovante de outorga da ANATEL atualizado.

7. Das Vedações
É vedada a participação no credenciamento de emissoras que:
1. - Estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da legislação vigente;
1. - Apresentem pendências trabalhistas ou fiscais que impeçam a contratação com o Poder Público;
1. - Tenham sócios ou dirigentes condenados por crimes contra a Administração Pública, improbidade administrativa ou crimes relacionados à licitações e contratos.

1. Adequação Orçamentária
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral do Município de Correntina/BA, sendo suportadas pelos seguintes recursos:

0. Dotação Orçamentária
A despesa será classificada sob a seguinte dotação orçamentária, conforme Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual vigente:

Unidade: 0201 GABINETE DO PREFEITO - GABP
Projeto Atividade: 2.005 Manutenção das Ações do Gabinete do Prefeito Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte:1500

Unidade: 0207 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Projeto Atividade: 2.070 Manutenção das Ações do Secretaria de Cultura Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte:1500

Unidade: 0401 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER - SMEEL
Projeto Atividade: 2.035 Manutenção das Ações de Incentivo ao Desporto Amador Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte:1500

0. Fonte de Recursos
Os recursos financeiros para fazer face às despesas contratuais serão provenientes de:
1. Recursos ordinários do Tesouro Municipal;
1. Dotação consignada na Lei Orçamentária Anual do exercício;
1. Eventuais créditos adicionais que venham a ser abertos durante a vigência contratual.

0. Exercício Financeiro e Compatibilidade
A contratação está compatível com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, observando-se os limites de movimentação e empenho previstos na legislação orçamentária municipal.
A despesa será empenhada conforme a disponibilidade orçamentária e financeira, observando-se o cronograma de execução contratual e as necessidades da Administração.

0. Declaração de Adequação Orçamentária
Nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica declarada a existência de prévia dotação orçamentária para atendimento da despesa decorrente da contratação, bem como a compatibilidade do valor estimado com o orçamento municipal, atestada pela autoridade competente da área de planejamento e finanças.

0. Empenho e Liquidação
A despesa será empenhada previamente à execução dos serviços, observado o regime de adiantamento ou posterior liquidação conforme a modalidade de execução. A liquidação da despesa ocorrerá após a verificação do cumprimento das obrigações pela contratada e o atesto da fiscalização, com o consequente pagamento no prazo estabelecido neste Termo de Referência.

1. Disposições Finais

0. Regime Jurídico Aplicável
A presente contratação rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, subsidiariamente pela Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, quando cabível, e demais normas pertinentes à comunicação pública e à Administração Pública Municipal.

0. Credenciamento e Seleção
O credenciamento será aberto a todas as emissoras de TV aberta que atendam aos requisitos objetivos estabelecidos neste Termo de Referência, não havendo limite departicipantes, desde que comprovem a regularidade documental e a capacidade técnica exigidas.
As emissoras interessadas deverão protocolar a documentação de habilitação no setor de licitações do município de Correntina/BA, no prazo estabelecido no edital de credenciamento. A homologação do credenciamento dar-se-á mediante ato da autoridade competente, com a publicação do extrato no órgão oficial do município.

0. Vigência e Prorrogação
O contrato terá vigência de 10 (dez) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até igual período, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante justificativa da Administração e desde que mantidas as condições técnicas e econômicas que fundamentaram a contratação.

0. Alterações Contratuais
O contrato poderá ser alterado nas hipóteses e limites previstos no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante acordo entre as partes e devida justificativa nos autos do processo administrativo, observado o interesse público.

0. Rescisão
A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, por ato unilateral da Administração, acordo entre as partes, ou decisão judicial, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

0. Publicidade e Transparência
Extratos do contrato e demais instrumentos decorrentes serão publicados no Diário Oficial do Município ou em meio eletrônico oficial, nos termos da legislação aplicável, garantindo-se a transparência e o acesso público às informações relativas à contratação.

0. Direitos Autorais e Propriedade Intelectual
Todos os materiais audiovisuais produzidos no âmbito da presente contratação, incluindo VTs, imagens brutas, materiais editados e registros de transmissões ao vivo, serão de propriedade exclusiva do Município de Correntina/BA, que poderá utilizá-los em quaisquer meios e plataformas, sem qualquer ônus adicional ou limitação de tempo, ressalvados os direitos morais dos autores nos termos da Lei nº 9.610/1998.

0. Proteção de Dados
As partes comprometem-se a cumprir as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, tratando os dados pessoais eventualmente acessados durante a execução contratual de forma estritamente necessária à prestação dos serviços, com segurança e confidencialidade.

10.G. Integração do Termo de Referência
Este Termo de Referência integra o instrumento convocatório e o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, para todos os fins de direito.

0. Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Correntina/BA para dirimir quaisquer questões judiciais decorrentes da presente contratação, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

0. Encerramento
Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as necessidades da Administração Municipal de Correntina/BA, visando garantir a prestação adequada dos serviços de comunicação audiovisual por meio de emissoras de TV aberta com cobertura na Região Oeste do estado da Bahia, assegurando transparência, eficiência e economicidade à gestão pública.


Correntina/BA, 25 de março de 2026.



Luciano Neves da Silva Secretário de Administração
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ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO CREDENCIAMENTO Nº 005/2026
Processo Administrativo nº 0064/2026

	RAZÃO SOCIAL/NOME:
	

	CNPJ/CPF:
	
	RESPONSÁVEL LEGAL:
	

	ENDEREÇO:
	
	CIDADE:
	

	TELEFONE:
	
	
	



Ao Município de XXXXX-Ba,
Comissão de Contratação.

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal 	, inscrita no CNPJ/CPF sob o n°	, com residente/sede na		(endereço completo), vem por meio do presente solicitar o seu Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas, prestadoras de serviços na área da Educação, para compor a equipe multidisciplinar para atuação no Centro Municipal de Atendimento Psicopedagogico – CEMAP e em escolas do municipio da cidade de Correntina- BA, no âmbito do Município Correntina- ba, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as informações constantes no Edital e seus anexos, no(s) LOTE(S) nº	, constante no item _____. Do Termo de Referência, anexo ao edital.

Nesta oportunidade, informamos concordar em prestar os referidos serviços pelos preços fixados na Tabela de Procedimentos mencionados, bem como aceitamos todas as condições de pagamento e as exigências do edital em epígrafe.

Nestes termos,

Pede e espera a homologação no referido Credenciamento.

 	,	,	, 2025.






Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2026
Processo Administrativo nº 064/2026



Eu,	, portador do RG nº	e do CPF nº	,  interessado em participar do Credenciamento nº	/	, Processo n°	/	, DECLARO, sob as penas da Lei, que:

DECLARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Artigo 1º, e no inciso III, do Artigo 5º, da Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;



 	,	,	, 2025.





Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORRENTINA - BA, E A EMPRESA	.
O MUNICIPIO DE CORRENTINA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.810.833/0001-60, com sede na Rua da Chácara,  445, Loteamento Antonio de França, Correntina-Ba, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr° Walter Mariano Messias de Souza, CPF 676.489.835-91, residente e domiciliado na		, doravante denominado  CREDENCIENTE, e a empresa			, inscrita no CNPJ sob o nº.		, com sede na		(endereço completo), representado neste ato pelo o Sr°.	, portador do RG n°	, e CPF		, residente e domiciliado na		(endereço completo), doravante designado CREDENCIADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°       /        , relativo ao Chamamento Público, através do Credenciamento nº 005/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de Credenciamento, mediante as cláusulas e condições a seguir dispostas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é o credenciamento de	.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 O regime de execução contratual, far-se-á sob a forma de execução direta, por meio de credenciamento,  conforme art. 6º, inciso XLIII da Lei que regi o presente contrato.
2.2 Os serviços devem ser prestados de acordo com os prazos, valores e condições estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao edital que compõe o referido processo administrativo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1 O CREDENCIADO compromete-se a prestar os serviços de acordo com as necessidades e solicitações do CREDENCIANTE, nos termos do requerimento de credenciamento e tabela abaixo:

	LOTE

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS
	UNID.
	VALOR/HORA (R$)

	1
	
	
	


3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.2 Em razão da natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Educação, por este motivo, o valor do contrato se dará pelo custo unitário, e dependerá do total de horas as serem contratadas futuramente, ficando a CREDENCIADO ciente do serviço a ser realizado quando da comunicação feita pela CREDENCIANTE.
3.3 Os preços unitários dos serviços contratados são os constantes da tabela no item 3.1.
3.4 O valor fixado para a remuneração poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica.
3.5 O primeiro reajuste somente ocorrerá depois de decorridos 12 (doze) meses da data de assinatura do contrato, e assim sucessivamente com os demais possíveis reajustes.
CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1 Forma de Pagamento:
4.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CREDENCIADA.



4.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
4.2 Prazo de Pagamento:
4.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10(dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
4.2.3 No caso de atraso pelo CREDENCIANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Geral de Preços de Mercado (IGPM-FGV) de correção monetária.
4.3 Condições do Pagamento:
4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
4.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
4.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data de emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
4.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, conforme documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
4.3.6 Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
4.3.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
4.3.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.
4.3.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.3.9.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.3.10  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
5.1 O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração Municipal e em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual deste exercício, e serão indicadas no ato de emissão da Nota de Empenho.

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CORRENTINA
Projeto Atividade:
	2.023 Manutenção das Ações do Ensino Infantil - Creche
	2.024 Manutenção das Ações do Ensino Infantil - Pré Escola
	2.025 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 3.3.90.36 / 3.3.90.39
Fonte: 1500, 1540
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
7.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021.
7.2 A CREDENCIADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
7.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
7.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.5 Caso seja pertinente ao objeto, a contratação poderá ser submetida a reajustamento de seus preços, nos termos do art. 92, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021;
7.6 Também durante a vigência da contratação, a CREDENCIADA poderá solicitar a revisão dos preços para manter a equação econômico-financeira do contrato, mediante a comprovação dos fatos, inclusive com demonstração em planilhas de custos.
CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO
8.1 A fiscalização será exercida por servidores designados por Portaria pelo CREDENCIANTE, aos quais competirá acompanhar a execução da contratação e sanar as dúvidas que surgirem, nos termos do art. 104 e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE E CREDENCIADA
9.1 Constituem obrigações da CREDENCIADA:
a) efetuar o pagamento da prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula Quarta deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.
9.2 Constituem obrigações da CREDENCIADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e no Termo de Referência;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
c) manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município poderá aplicar a CREDENCIADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
10.2 Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o Município, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
10.3 O Município reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
10.4 Nenhum pagamento será efetuado à CREDENCIADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O presente Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CREDENCIADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CREDENCIADA o direito à prévia e ampla defesa.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.1	Os casos omissos serão decididos pela CREDENCIANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
13.1 O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 79, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
13.2 Incumbirá à CREDENCIANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1	É eleito o Foro da Comarca de Correntina-Ba, como único e competente para dirimir os litígios que decorrem da execução deste Termo de Contrato não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, o representante do CREDENCIANTE e o da CREDENCIADA, para que se produzam os efeitos legais.

 	,	/	/ _	.
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